
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/05/2024 10:24 (DIANA BASTOS ORDAHY)

PORTARIA-DRH - 5932024
Código de validação: 23E9DB60D9
( relativo ao Processo 286942024 )

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Conceder ao servidor Israel Arauo dos Santos, assessor de juiz da Comarca de Santa Quitéria, matrícula nº 180174, a renovação
no regime de teletrabalho ordinário integral, no período de 1º.06.2024 a 31.5.2025, tendo em vista DECISÃO-GP - 41632024,
constante do Processo nº 28694/2024-TJ.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de maio
de 2024.

DIANA BASTOS ORDAHY
Diretora de Recursos Humanos
Diretoria de Recursos Humanos

Matrícula 116368

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/05/2024 10:24 (DIANA BASTOS ORDAHY)

PORTARIA-DRH - 5942024
Código de validação: ACAECAFC5B
( relativo ao Processo 308612024 )

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo 9º, inciso I, da Resolução n.º 23/2010,
R E S O L V E:
Relotar o servidor Telso Luis Santos Soeiro, auxiliar de serviço operacional - vigia, matrícula nº 2543, da Divisão de Cadastro
para a Divisão de Expedição e Controle de Atos, tendo em vista o que consta no Processo nº 30861/2024-TJ.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de maio
de 2024.

DIANA BASTOS ORDAHY
Diretora de Recursos Humanos
Diretoria de Recursos Humanos

Matrícula 116368

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/05/2024 10:24 (DIANA BASTOS ORDAHY)

PORTARIA-DRH - 5952024
Código de validação: DF2952BD0C
( relativo ao Processo 346232024 )

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo 9º, inciso I, da Resolução n.º 23/2010,
R E S O L V E:
Relotar o servidor José Ulisses Montes Gama, auxiliar judiciário - apoio administrativo, matrícula nº 122010, da Divisão do
Sistema Carcerário para a Divisão do Sistema Socioeducativo, tendo em vista o que consta no Processo nº 34623/2024-TJ.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de maio
de 2024.

DIANA BASTOS ORDAHY
Diretora de Recursos Humanos
Diretoria de Recursos Humanos

Matrícula 116368

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/05/2024 10:24 (DIANA BASTOS ORDAHY)

Diretoria Financeira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º Quadrimestre de 2024
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
1º Quadrimestre de 2024
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPE
SA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

COM LIQUIDADAS INSCRI-
TAS EM

-MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- TOTAL RESTO
S A
PAGAR

PESSO
AL

(ÚLTI-
MOS

11 10 09 08 07 06 05 04 03 02 01 MR 12
MESES)

NÃO

PROCE
S
SADOS

(a) (b)
DESPE
SA
BRUTA
COM
PESSO
AL (I)

96.491.4
51,59

133.763.
341,62

92.104.5
07,75

97.980.5
58,40

104.855.
325,18

134.876.
970,95

99.856.5
74,01

167.642.
606,50

95.518.7
87,82

99.981.9
02,57

115.042.
264,04

128.362.
817,73

1.366.47
7.108,16

22.810.9
62,05

Pessoal
Ativo

85.914.4
00,89

118.126.
472,13

88.495.6
87,52

87.523.5
97,85

87.474.2
61,55

128.295.
926,83

89.226.9
57,90

147.878.
949,20

88.893.0
15,39

96.128.5
51,73

93.153.9
01,46

117.316.
871,98

1.228.42
8.594,43

22.810.9
62,05

Vencime
ntos,
Vantage
ns e
Outras
Despes
as
Variáveis

71.003.9
44,72

103.146.
226,19

72.022.6
31,09

71.985.1
77,00

71.936.3
81,66

112.513.
439,82

73.496.2
04,71

116.961.
052,55

75.984.3
49,49

80.036.4
97,82

77.024.8
60,37

100.155.
641,14

1.026.26
6.406,56

22.810.9
62,05

Encargo
s
patronais

14.910.4
56,17

14.980.2
45,94

16.473.0
56,43

15.538.4
20,85

15.537.8
79,89

15.782.4
87,01

15.730.7
53,19

30.917.8
96,65

12.908.6
65,90

16.092.0
53,91

16.129.0
41,09

17.161.2
30,84

202.162.
187,87 0,00

Pessoal
Inativo e
Pensioni
sta

10.577.0
50,70

15.636.8
69,49

3.608.82
0,23

10.456.9
60,55

17.381.0
63,63

6.581.04
4,12

10.629.6
16,11

19.763.6
57,30

6.625.77
2,43

3.853.35
0,84

21.888.3
62,58

11.045.9
45,75

138.048.
513,73

0,00

Aposent
adorias,
reserva
e
reformas

6.166.16
8,24

9.164.25
0,19

1.158.56
4,20

6.216.24
2,41

11.434.6
22,31

4.887.96
9,53

6.304.99
7,43

10.798.3
50,83

4.967.66
0,99

1.273.61
4,79

12.949.8
56,40

6.663.76
1,38

81.986.0
58,70 0,00

Pensões4.410.88
2,46

6.472.61
9,30

2.450.25
6,03

4.240.71
8,14

5.946.44
1,32

1.693.07
4,59

4.324.61
8,68

8.965.30
6,47

1.658.11
1,44

2.579.73
6,05

8.938.50
6,18

4.382.18
4,37

56.062.4
55,03

0,00

Outras
despesa
s de
pessoal
decorre
ntes de
contrato
s de
terceiriz
ação (§
1º do
art. 18
da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPE
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SAS
NÃO
COMPU
TA DAS
(§ 1º do
art. 19
da LRF)
(II)

8.900.05
4,81

8.662.61
9,75

1.309.54
6,70

1.826.17
9,55

8.455.90
4,19

45.467.9
23,90

9.581.95
1,12

15.917.2
36,68

8.801.28
8,56

3.015.78
4,66

16.777.7
61,58

17.975.8
35,43

146.692.
086,93 0,00

Indeniza
ções por
Demissã
o e
Incentiv
os à
Demissã
o
Voluntár
ia

136.097,
58

165.699,
55

167.132,
19

203.270,
29

180.129,
00

175.559,
05

277.143,
19

188.751,
56

126.322,
64

239.342,
31

224.093,
36

262.942,
12

2.346.48
2,84

0,00

Decorre
ntes de
Decisão
Judicial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despes
as de
Exercíci
os
Anterior
es

2.327.75
7,82

2.112.16
4,32

1.142.41
4,51

1.622.90
9,26

1.580.46
0,76

38.711.3
20,73

2.718.00
1,78

1.100.98
2,94

2.049.19
3,49

2.776.44
2,35

2.605.96
9,06

10.611.8
94,20

69.359.5
11,22

0,00

Inativos
e
Pensioni
stas
com
Recurso
s
Vinculad
os

6.436.19
9,41

6.384.75
5,88 0,00 0,00

6.695.31
4,43

6.581.04
4,12

6.586.80
6,15

14.627.5
02,18

6.625.77
2,43 0,00

13.947.6
99,16

7.100.99
9,11

74.986.0
92,87 0,00

Agentes
Comunit
ários de
Saúdee
de
Combat
e às
Endemi
as com
Recurso
s
Vinculad
os

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela
dedutíve
l
referent
e ao
piso
salarial
do
Enferme
iro,
Técnico
de
Enferma
gem,
Auxiliar
de
Enferma
gem e
parteira

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
deduçõe
s
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constitu
cionais
ou
legais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPE
SA
LÍQUID
A COM
PESSO
AL

87.591.3
96,78

125.100.
721,87

90.794.9
61,05

96.154.3
78,85

96.399.4
20,99

89.409.0
47,05

90.274.6
22,89

151.725.
369,82

86.717.4
99,26

96.966.1
17,91

98.264.5
02,46

110.386.
982,30

1.219.78
5.021,23

22.810.9
62,05

(III) = (I -
II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE LEGAL

VALOR (R$) % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.570.112.182,58
(-) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (V) (§ 13,
art. 166 da CF)

33.420.030,80

(-) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas bancada (V) (§ 16, art.
166 da CF)

50.359.000,00

(-) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de
saúde e de combate às endemias (CF, art.
198, §11) (VII)

0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou
Legais

0,00

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
AJUSTADA

26.486.333.151,78

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP
(V) = (III a + III b)

1.242.595.983,28 4,69%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art.
20 da LRF)

1.594.206.730,95 6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI)
(parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.514.496.394,41 5,70%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI)
(inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

1.434.786.057,86 5,40%

FONTE: Sistema , Unidade Responsável , Data da emissão <20/05/2024> e hora de emissão <11:55>
NOTAS:
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos
a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento
podem ser excluídos.
2 - De acordo com o Novo Manual de Demonstrativos Fiscais, com base nas Leis Complementares 173/2020 e
178/2021 os gastos com e pensionistas são computados para fins dos limites específicos dos poderes Legis-
lativo e Judiciário, Ministério Público e do Tribunal de Contas, conforme estabelecido no art. 20, II da LRF.
3 - De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais 2021 as despesas com ressarcimento de servidores
cedidos com ônus para o órgão de origem, quando do efetivo ressarcimento, deverão ser excluidas da Des-
pesa Bruta com Pessoal. O valor deduzido com ônus ressarcido foi de R$ 5.868.855,55
4 - De acordo § 3º do Art 16 da Lei Complementar 178/2021, que alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal,
que indica para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do ser-
vidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37,
inciso XI, da Constituição Federal.” (Teto Constitucional), fora deduzido da despesa bruta com pessoal o valor
do desconto do "abate teto" dos servidores , no valor de R$ 529.700,96
5 - A Gratificação de Produtividade Judiciaria - GPJ, que apura as metas cumpridas dentro do exercicio, cuja
apropriação e reconhecimento do fato gerador ocrrera dentro o exercicio 2023, ficaram inscritas em restos
a pagar não processados, tendo em vista que seu pagamento acontecerá somente no exercicio seguente,
no montante de R$ 22.193.284,00
6 - Do montante das despesas computadas como de Exercicios Anteriores, consta o lançamento da
conversão em pecunia das licenças premios de servidores no valor de R$ 40.475.613,08 (quarenta milhões
quatrocentos e setenta e cinco mil seiscentos e treze reais e oito cenatavos), conforme Resolução GP nº 103/2022.
São Luís-MA, 20 de maio
de 2024.
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JUREMA MAMEDE DE
PAIVA
Diretora de Auditoria
Interna

AMUDSEN DA SILVEIRA
BONIFACIO
Diretor
Financeiro

Desembargador JOSÉ DE
RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Preside
nte

Fórum da Comarca de São Luís

Divisão de Arquivo do Fórum Des. Sarney Costa
PORTARIA-TJ - 18152024
Código de validação: 64548DC774
( relativo ao Processo 415982019 )

A DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 67 da Lei Federal de Licitações e Contratos nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Portaria - TJ nº 476, de 16
de fevereiro de 2016, e a Resolução - GP nº 21, de 26 de março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como gestor(a) e fiscais do Contrato nº 0038_D/2019, Processo Administrativo nº 41598/2019,
de 04/10/2019 - TJMA, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e o(a) B31R IMÓVEIS LTDA, que tem por objeto o(a) LOCAÇÃO DO
IMÓVEL, SITUADO NA AVENIDA MARIO ANDREAZZA, NÚMERO 637, TURU, SÃO LUÍS – MA, A SER DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 10º
JUIZADO. .

Atuação Servidor Matrícula

Gestor RODRIGO ERICEIRA VALENTE DA SILVA 0000099242

Fiscal Titular DIEGO PADILHA TRINDADE 0000135871

Fiscal Substituto ARNOBIO SILVA DOS SANTOS 0000101725

Art. 2º Os fiscais substitutos atuarão como fiscais do Contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares da titular.
Art. 3º O acompanhamento e fiscalização do referido Contrato será exercido cumulativamente com as demais atribuições dos servidores.
Dê-se ciência. Publique-se. Autue-se no processo.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, no Palácio da Justiça "Clóvis Bevilácqua", em São Luís (MA), 17 de maio de 2024.

TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO
Diretora Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 114934

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 17/05/2024 18:13 (TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO)

PORTARIA-TJ - 18242024
Código de validação: 88803197FE

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, considerando o art. 67 da Lei Federal de Licitações e Contratos n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Portaria - TJ n° 476, de
16 de fevereiro de 2016, e a Resolução - GP n° 21, de 02 de abril de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar as servidoras e os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestora e Fiscais do Contrato de Prestação
de Serviços n° 004/2023, Processo Administrativo n° 53016/2022 – TJMA, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão – TJMA e o Leiloeiro Oficial Vicente de Paulo Albuquerque, que tem por objeto a prestação de serviços de alienação de
bens e materiais apreendidos judicialmente, bem como aqueles inservíveis de propriedade da Justiça Estadual.
Gestora: Allana Machado Prazeres, matrícula 212126;
Fiscal Titular: Tamer Moraes Heluy, matricula 118844;
Fiscal Substituto: Daniel Tajra Pinto, matrícula 99788;
Fiscal Substituta: Claudia Helena Pestana Coaracy, matrícula 12050.
Art. 2° Os fiscais substitutos atuarão como fiscais do Contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do
titular.
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Diretoria Financeira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Quadrimestre de 2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

2º Quadrimestre de 2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPE
SA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

COM LIQUIDADAS
INSCRI-
TAS EM

-MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- -MR- TOTAL RESTO
S A
PAGAR

PESSO
AL

(ÚLTI-
MOS

11 10 09 08 07 06 05 04 03 02 01 MR
12
MESES)

NÃO

PROCE
S
SADOS

(a) (b)

DESPE
SA
BRUTA
COM
PESSO
AL (I)

104.855.
325,18

134.876.
970,95

99.856.5
74,01

167.642.
606,50

95.518.7
87,82

99.981.9
02,57

115.042.
264,04

128.362.
817,73

107.362.
026,29

168.674.
827,48

112.724.
370,54

109.706.
304,15

1.444.60
4.777,26

22.810.9
62,05

Pessoal
Ativo

87.474.2
61,55

128.295.
926,83

89.226.9
57,90

147.878.
949,20

88.893.0
15,39

96.128.5
51,73

93.153.9
01,46

117.316.
871,98

96.134.7
64,40

150.184.
304,43

101.237.
969,54

98.178.8
24,33

1.294.10
4.298,74

22.810.9
62,05

Vencime
ntos,
Vantage
ns e
Outras
Despes
as
Variáveis

71.936.3
81,66

112.513.
439,82

73.496.2
04,71

116.961.
052,55

75.984.3
49,49

80.036.4
97,82

77.024.8
60,37

100.155.
641,14

77.272.4
52,07

132.823.
138,87

81.042.9
37,00

80.735.5
19,48

1.079.98
2.474,98

22.810.9
62,05

Encargo
s
patronais

15.537.8
79,89

15.782.4
87,01

15.730.7
53,19

30.917.8
96,65

12.908.6
65,90

16.092.0
53,91

16.129.0
41,09

17.161.2
30,84

18.862.3
12,33

17.361.1
65,56

20.195.0
32,54

17.443.3
04,85

214.121.
823,76

0,00

Pessoal
Inativo e
Pensioni
sta

17.381.0
63,63

6.581.04
4,12

10.629.6
16,11

19.763.6
57,30

6.625.77
2,43

3.853.35
0,84

21.888.3
62,58

11.045.9
45,75

11.227.2
61,89

18.490.5
23,05

11.486.4
01,00

11.527.4
79,82

150.500.
478,52

0,00

Aposent
adorias,
reserva
e
reformas

11.434.6
22,31

4.887.96
9,53

6.304.99
7,43

10.798.3
50,83

4.967.66
0,99

1.273.61
4,79

12.949.8
56,40

6.663.76
1,38

6.850.00
0,03

11.363.0
26,01

7.006.79
0,23

7.063.40
3,95

91.564.0
53,88

0,00

Pensões
5.946.44
1,32

1.693.07
4,59

4.324.61
8,68

8.965.30
6,47

1.658.11
1,44

2.579.73
6,05

8.938.50
6,18

4.382.18
4,37

4.377.26
1,86

7.127.49
7,04

4.479.61
0,77

4.464.07
5,87

58.936.4
24,64

0,00

Outras
despesa
s de
pessoal
decorre
ntes de
contrato
s de
terceiriz
ação (§
1º do

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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art. 18
da LRF)
DESPE
SAS
NÃO
COMPU
TA DAS
(§ 1º do
art. 19
da LRF)
(II)

8.455.90
4,19

45.467.9
23,90

9.581.95
1,12

15.917.2
36,68

8.801.28
8,56

3.015.78
4,66

16.777.7
61,58

17.975.8
35,43

9.985.82
7,22

14.220.1
18,46

9.968.99
9,07

9.731.03
8,91

169.899.
669,78

0,00

Indeniza
ções por
Demissã
o e
Incentiv
os à
Demissã
o
Voluntár
ia

180.129,
00

175.559,
05

277.143,
19

188.751,
56

126.322,
64

239.342,
31

224.093,
36

262.942,
12

205.698,
52

608.004,
74

674.855,
41

417.341,
60

3.580.18
3,50

0,00

Decorre
ntes de
Decisão
Judicial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despes
as de
Exercíci
os
Anterior
es

1.580.46
0,76

38.711.3
20,73

2.718.00
1,78

1.100.98
2,94

2.049.19
3,49

2.776.44
2,35

2.605.96
9,06

10.611.8
94,20

2.497.30
4,10

1.699.97
9,83

1.867.19
4,42

1.777.40
0,80

69.996.1
44,46

0,00

Inativos
e
Pensioni
stas
com
Recurso
s
Vinculad
os

6.695.31
4,43

6.581.04
4,12

6.586.80
6,15

14.627.5
02,18

6.625.77
2,43

0,00
13.947.6
99,16

7.100.99
9,11

7.282.82
4,60

11.912.1
33,89

7.426.94
9,24

7.536.29
6,51

96.323.3
41,82

0,00

Agentes
Comunit
ários de
Saúdee
de
Combat
e às
Endemi
as com
Recurso
s
Vinculad
os

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela
dedutíve
l
referent
e ao
piso
salarial
do
Enferme
iro,
Técnico
de
Enferma
gem,
Auxiliar
de
Enferma
gem e
parteira

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Outras
deduçõe
s
constitu
cionais
ou
legais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPE
SA
LÍQUID
A COM
PESSO
AL

96.399.4
20,99

89.409.0
47,05

90.274.6
22,89

151.725.
369,82

86.717.4
99,26

96.966.1
17,91

98.264.5
02,46

110.386.
982,30

97.376.1
99,07

154.454.
709,02

102.755.
371,47

99.975.2
65,24

1.274.70
5.107,48

22.810.9
62,05

(III) = (I -
II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE LEGAL

VALOR (R$) % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.005.034.598,23

(-) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (V) (§ 13,
art. 166 da CF)

83.082.416,80

(-) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas bancada (V) (§ 16, art.
166 da CF)

58.459.000,00

(-) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de
saúde e de combate às endemias (CF, art.
198, §11) (VII)

0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou
Legais

0,00

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
AJUSTADA

27.863.493.181,43

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP
(V) = (III a + III b)

1.297.516.069,53 4,66%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art.
20 da LRF)

1.680.302.075,89 6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI)
(parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.596.286.972,10 5,70%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI)
(inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

1.512.271.868,30 5,40%

FONTE: Sistema , Unidade Responsável , Data da emissão <20/05/2024> e hora de emissão <11:55>

NOTAS:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos

a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

2 - De acordo com o Novo Manual de Demonstrativos Fiscais, com base nas Leis Complementares 173/2020 e

178/2021 os gastos com e pensionistas são computados para fins dos limites específicos dos poderes Legis-

lativo e Judiciário, Ministério Público e do Tribunal de Contas, conforme estabelecido no art. 20, II da LRF.

3 - De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais 2021 as despesas com ressarcimento de servidores

cedidos com ônus para o órgão de origem, quando do efetivo ressarcimento, deverão ser excluidas da Des-

pesa Bruta com Pessoal. O valor deduzido com ônus ressarcido foi de R$ 5.998.026,48

4 - De acordo § 3º do Art 16 da Lei Complementar 178/2021, que alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal,

que indica para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do ser-

vidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37,

inciso XI, da Constituição Federal.” (Teto Constitucional), fora deduzido da despesa bruta com pessoal o valor

do desconto do "abate teto" dos servidores , no valor de R$ 541.377,63

5 - A Gratificação de Produtividade Judiciaria - GPJ, que apura as metas cumpridas dentro do exercicio, cuja

apropriação e reconhecimento do fato gerador ocrrera dentro o exercicio 2023, ficaram inscritas em restos

a pagar não processados, tendo em vista que seu pagamento acontecerá somente no exercicio seguente,

no montante de R$ 22.193.284,00

6 - Do montante das despesas computadas como de Exercicios Anteriores, consta o lançamento da

conversão em pecunia das licenças premios de servidores no valor de R$ 40.475.613,08 (quarenta milhões

quatrocentos e setenta e cinco mil seiscentos e treze reais e oito cenatavos), conforme Resolução GP nº 103/2022.
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São Luís-MA, 26 de setembro de
2024.

JUREMA MAMEDE DE
PAIVA
Diretora de Auditoria
Interna

AMUDSEN DA SILVEIRA
BONIFACIO
Diretor
Financeiro

Desembargador JOSÉ DE
RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Preside
nte

Diretoria do Ferj

Coordenadoria do FERJ

PORTARIA-TJ - 37092024
Código de validação: 1E0BEDD0F1
( relativo ao Processo 495712024 )

Retifica o artigo 1º da Portaria-TJ - 36912024, de 23 de setembro de 2024, que designou a
senhora Carolina Graziela Sousa Mendes Roberta, para responder temporariamente como
interina do 4º Ofício Extrajudicial de Bacabal/MA.

O CORREGEDOR-GERAL DO FORO EXTRAJUDICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º – Retificar os termos do artigo 1º, da Portaria-TJ-36912024, de 23 de setembro de 2024, que designou a

senhora Carolina Graziela Sousa Mendes Roberta, para responder temporariamente pela Serventia Extrajudicial do 4º Ofício
Extrajudicial de Bacabal/MA, até que se ultime o processo seletivo para a escolha do novo interino, na forma dos Provimentos
CGJ/MA nº 02/2024 e CNJ nº 149/2023, para que conste:

“ […]
Onde se lê:
“ [...] Designar a Senhora Carolina Graziela Sousa Mendes Roberta, delegatária titular do 2° Ofício Extrajudicial de
Vitorino Freire/MA, para responder temporariamente pela Serventia Extrajudicial do 4º Ofício Extrajudicial de
Bacabal/MA, até que se ultime o processo seletivo para a escolha do novo interino, na forma dos Provimentos
CGJ/MA nº 02/2024 e CNJ nº 149/2023; (…).
Leia-se:
“ (...) Designar a Senhora Carolina Fernandes de Paiva, delegatária titular do 2° Ofício Extrajudicial de Vitorino
Freire/MA, para responder temporariamente pela Serventia Extrajudicial do 4º Ofício Extrajudicial de Bacabal/MA, até
que se ultime o processo seletivo para a escolha do novo interino, na forma dos Provimentos CGJ/MA nº 02/2024 e
CNJ nº 149/2023; [...]”
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, em São Luís, Capital do Estado do Maranhão, data de

assinatura do sistema.

Desembargador JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS
Corregedor Geral do Foro Extrajudicial

Matrícula 16402

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 24/09/2024 11:07 (JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS)

Comarcas do Interior

Balsas
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